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TER|v|o DE REFERENCIA
|-||DRóx|Do DE sóoio A 20% (soLucÄo AQuosA› EM CARRETA

1. OBJETO

Aquisiçäo de H1oRóx|Do DE sóoio A 20% (soLuçÃo AQUOSA) EM CARRETA
para atendimento a ETA Laranjal conforme Especificação Técnica - Normalização CEDAE
Anexo n° 951.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - No processo de tratamento de água a aquisição do produto Hidróxido de Sódio
se justifica pela sua importância no sistema de combate ao vazamento de gás cloro, e a
previsão de consumo está dimensionada para ser utilizado na ETA Laranjal, e só será
utilizado para repor o estoque, caso o produto existente em estoque na ETA seja aplicado
em situação de emergëncia, em eventual vazamento de gás cloro.

2.2 - o produto quimico HIDRÓXIDO DE socio A 20% (so|_uçÄo AQUOSA) EM
CARRETA, é um bem de natureza oomum, pois seu padrão de desempenho e qualidade
está bem definido em sua especificação, e conhecido pelo mercado que o comercializa,
sendo adequada a realizaçäo de lìcitação na modalidade Pregão Eletrônico, conforme Lei
Federal n.° 10.520I2002.

3. ESPECIFICAQÃO DO OBJETO

HIDRÓXIDO DE SÓDIO A 20% (SOLUQÄO AQUOSA) EM CARRETA

Conforme Especificação CEDAE - Normalização Anexo n.° 951

3.1 EsPEc¡|=|cAçÃo no MATERIAL

Item Código IFS Nomenclatura Unidade Quantidade

HIDRÓXIDO DE SÓDIO A 20% (SOLUGÃO
1 1068100076 AQUOSA) EM CARRETA Kg 24.000

(especificação conforme Anexo 951)

3.2 EsPEc||=|cAçÃo oo sERv|ço
Item CódigoIFS Nomenclatura ÄUnidade Quantidade

Nao se Aplica.

CEDAE - Estação de Tratamento de Água do Laranjal (ETA Laranjal) _ \` .' Í
Rodovia Amaral Peixoto Km 13.5 - Jardim Catarina - São Gonçalo É iz' -`
www.cedae.com.br "'“"”i' A ”'¬“-^¬`

_ li



Í CEDAE - Companhìa Estadual de Aguas e Esgotos
< DSG - Diretoria de Saneamento e Grande Operação *

r GlL-Gerencia Imunana-Laranjal  R Y ° "M
CEIDÄÉ '“"“='

55 U;fiäšøÍ

Proc.: E-12 I 800.497 / 2020
Data: 22 I 07 I 2020

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

Menor preço unitário.

5. T1Po DE coNTRATAçÃo E REGIMEIFORMA DE ExEcuçÄoiFoRNEc|MENTo;
5.1 (_) sERv1ço;

5.1.1. (_) de natureza contínua ou (_) de escopo;
5.1.2. (__) com mão de obra alocada ou (___) sem mão de obra alocada;
5.1.3. (__) regime de execução por preço unitário; (__) Regime de execução por
preço global; ou (_) Regime de execução por tarefa.

Nao se aplica.

5.2 (x ) AQu|s¦çÃo:

/-x./-¬/*x

><
) Forma de forneclmento integral; .
) Forma de fornecimento parcelada;
) Forma de fornecimento continua.

6. PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO

6.1 - O prazo para fornecimento do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.2 - Esta contratatação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes
no art. 120 do RILC (produtos químicos).

7'. LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO:

7.1 - ETA LARANJAL - Rodovia Amaral Peixoto Km 13,5 - Jardim Catarina -
São Gonçalo - RJ - CEP 24.720-320 - tel. (21) 3708-1049 - (21) 3715-2366;

7.2 - Horário para Entrega:

7.2.1 - O horário de recebimento do produto na ETA Laranjal será olas 8h às 15h,
sempre de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, salvo em emergência, que será
previamente comunicada ao fornecedor. Em caso de necessidade, a CEDAE poderá
solicitar entrega após este horário;

7.2.2 - Excepcionalmente poderá ser exigida entrega fora do horário inicialmente
previsto, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 0 que ocorrerá mediante solicitação
formal da Comissão de Fiscalização, por correio eletrônico, a fim de que não haja
descontinuidade na aplicaçäo do produto.
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7.2.3 - Para garantir tempo hábil para pesagem de entrada, descarregamento do
produto e pesagem de saída, realizado na própria ETA, deverá ser previsto um tempo de
permanência do transporte, de aproximadamente 03 (três) horas;

7.2.4 - Os funcionários da empresa fornecedora I transportadora, no momento
em que estiverem no interior das instalaçöes da CEDAE, deverão submeterem-se às
normas internas da Companhia, da mesma forma, os funcionárics da empresa fornecedora/
transportadora, no momento de qualquer manipulação e descarregamento do produto
deverão estar utilizando os EPIs adequados aos procedimentos;

3 - CONDIGOES DE ENTREGA

8.1 - Cronograma de fornecìmento_e previsão de consumo de Hidróxido de Sódio a
20% (Sotução Aquosa) em Carreta: GERENCIA SOLICITANTE/ LOCAL

Nome da QUANTIDADE (Kg) IVIENSAIS
Item Unidade 1° r2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° 10° 11° 12°

PRODUTO mês més mês mês mês més més mës mês mês mês mês
ETA

Laranjal
1 HIDRQXIDO 12.000 - - - - ~ 12.000 - - - - -

DE SODIO
A20%

8.2 - A primeira entrega do produto em CARRETA só ocorrerá em caso de
necessidade elou emergencia, e será para repor o estoque. O cronøgrama de entrega é
meramente estimativo, uma vez que o produto não possui consumo regular.
O consumo está vinculado a casos de vazamento do gás cloro na unidade de tratamento.

8.3 - Quando houver solicitação de entrega, a nota fiscal deverá ser emitida até o dia
25 do mês em curso;

8.4 - O fornecimento do Hidróxido de Sódio obedecerá ao cronograma estabelecido
no item 8.1 deste Termo de Referência, onde as informaçöes prestadas são estimativas,
podendo ser alteradas em função de variáveis que afetem o seu consumo;

8.5 - Para fornecimento do objeto da presente aquisição deverão ser observadas
todas as Iegislaçôes específicas, vigentes sobre transporte e manuseio de produtos
perigosos;

8.6 - A empresa deverá enviar anexos à Nota Fiscal, o Certificado de Qualidade e a
Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ) referentes ao lote de
fabricação do produto, conforme especificação técnica;
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8.7 - O produto a ser fornecido poderá ser inspecionado e analisado, a qualquer
tempo, pela CEDAE, durante ou após a sua fabricação. O fornecedor estará sujeito a
sançoes administrativas previstas no contrato, caso sejam constatadas contradiçöes com os
resultados das amostras apresentados no momento da habilitação para contratação. Neste
caso, também oderã ' 'd ` ` ”p o ser exrgi os do fornecedor, as suas expensas, a realizaçao de novo
estudo com Laudo de Atendimento dos Requisitos de Saúde (LARS) estabelecido em norma
técnica da ABNT (NBR 1578422017 item 5.8);

8.8 - Na ETA Laranjal, o produto deverá ser fornecido em caminhão/carreta tanque,
que deverá ser equipado com bomba de recalque compatível com o produto e dotado de
mangueira para descarregamento na parte superior do tanque de armazenamento. Todos os
pontos de entrada e saida do produto, ou seja, escotilhas de carregamento e registros de
descarregamento deverão ser lacradas na fábrica, com selos numerados, cujas numeraçöes
deverão constar na nota fiscal. Os selos somente poderão ser retirados por técnicos da
CEDAE quando do descarregamento. Não serâo aceitos caminhöes tanque sem lacres As
carretas que estiverem em mau estado, ou as que coloquem em risco a integridade do
ambiente e da força de trabalho serão recusadas;

9. PRAzo E coND1çöEs DE GARANTIA, MANuTENçÃo E Ass|sTENc|A TECNICA
Do Paoouro ou sERviço

9.1 -« O produto deverá ter validacle minima de 6 (seis) meses a contar da data da
entrega;

9.2 - O produto deverá atender a Especificação Técnica da CEDAE;

9.3 - As liberaçöes das DANFEs para pagamento ficarão condicionadas aos
resultados das análises dos produtos entregues, que deverão atender rigorosamente às
espeoificaçöes. Em caso de discordância entre a análise apresentada pela Contratada e a
realizada em laboratório próprio da CEDAE e, sendo necessária a contratação de empresa
independente e acreditada para outra análise, com finalidade de dirimir dúvidas, os custos
correrão por conta da Contratada. A escolha da empresa que irá realizar as novas análises
e apresentar laudo técnico deverá ser definida em comum acordo entre as partes;

9.4 - A CEDAE reserva-se ao direito de recusar o produto ue nã t `q o es eja em
conformidade com as especificaçoes técnicas. Em caso de recusa, o fornecedor será
notificado e deverá promover a retirada e substituição do produto, às suas expensas, no
prazo estabelecido na notificação. Em caso de reincidencia de recusa, será caracterizado
como descumprimento das obrigaçöes contratuaìs, estando o fornecedor sujeito às
penalidades previstas no contrato;

9.5 ~ Todos os produtos fornecidos serão inspecionados quando da entrega, podendo
ser recusados, caso se verifique condiçöes inadequadas de segurança para o seu
descarregamento.
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9.6 - A empresa deverá enviar anexo ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica
- DANFE, a FISPQ e o laudo de análise referente ao lote de fabricação do produto conforme
especificação técnica da CEDAE (normalização da CEDAE, ANEXO n° 951);

9.7 - A empresa contratada deverá enviar para ETA Laranjal, juntamente com a
primeira entrega, a cópia do Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde (LARS)
solicitado no item 6 do Anexo n° 951 da especificação técnica CEDAE, para o referido
produto químico Hidróxido de Sódio a 20% (solução aquosa) em carreta.

10. FORMA E CONDIQOES DE PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à contratada será(äo) realizado(s) no prazo máximo de até 30
(trinta) dias contados de cada recebimento provisório do produto pela comissão de
fiscalização.

11. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

11.1 - Atender todas as regras deste Termo de Referéncia bem como as Cláusulas do
contrato.

11.2 - Em obsen/ãncia ao principio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve
adotar práticas de sustentabilidade, nos termos do Art. 7° do Decreto Estadual do Rio de
Janeiro n.° 43.629, de 5 de junho de 2012, que visem:

ø Redução de consumo de água, energia ou combustívelç

- Redução na geração de residuos e destinação final ambientalmente
adequada dos que forem gerados; ou redução da emissâo de gases efeito estufa.

12. AMOSTRA

12.1 - A licitante melhor classificada deverá fornecer, em até 5 (cinco) dias úteis da
data da licitação, pelo menos, 500 g (quinhentos gramas) de amostra do produto para
testes;

12.2 - Local para entrega da amostra do produto:
ETA Laranjal - Rodovia Amaral Peixoto Km 13,5 - Jardim Catarina - São Gonçalo - RJ

CEP 24.720-320 - tel. (21)3708-1049 - (21)3715-2366;

12.3 - Após os testes, um relatório de “performance” será enviado para o setor de
licitaçöes para homologação da licitação. Em caso de recusa do produto, será convidado o
segundo colocado no processo Iicitatório e assim por diante.
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13. v|s1TA TEcN|cA
Não se aplica.

14 - ACORDO DE NÍVEL DE SERVICO - ANS

Não se aplica.

15 - ¡=oRMA|.|zAçÃo Do coNTRATo

Proc.: E-12 /800.497 I 2020
Data: 22 I 07/2020

Para a referida contratação, haverá emissâo de termo de contrato.

16 - coND1çöEs G-ERA|s
A contratada deverá se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato, para

elucidar eventuais dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.

17 - ASSINATURA
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ESPECIFICACAO TECNICA DO MATERIAL

ITEM CÓD. IFS I NOMENCLATURA UNID.

HIDRÓXIDO DE soD|o A 20% (soLuçAo AQUOSA) EM1 1 oes1ooo7s CARRETA K9

(especificação conforme Anexo 951)

I
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09 O6/12';/12021 A de Siglas
O3 23,¡l2/2020 Alteraçäc de Siglas
U7 29,/“ns/2s:is Adequação de item 6 soåicitado por ADPR-30
O5 21/08/2019 Alteraçše de :Siglas
053 17/'O6,Í2019 Aåteração de Sšåglas e Logotipos
DA 05%,/05/2018

3.5"/”84:2.Ú1."F
Adequaçãe de item 6 incluindo citeação do item 5.8 da NBR

O3 12/01/2018 Adequaçãn de item 6 com relaçãe a alteração da Peritmia sobre
Potabilidade ¿la Agua confriirnie soiir:itadD pela ,fï=.lÍšl\d~D(5-2

02 2«íI;*'tlå?ìš,f'2Ú17 Ašteraçãe de Laude de Confermidade aten-dende à solicitação de TLE
01 23/01/2017 Exclusão Logomarca iìão 2016
O0 29/10/29153 Emšssãn inicial

REV DATA Evento

( t GOVEINQ DO IITÃÚO

CEDAE Companhia Estadual de Águas e Esgotos R'°nE"^NEn°

DAD - Diretoria Administrativa
DAD-4 - Assessoria de Logística
GSU - Gerência de Suprimentos

ANEXO 951

GSU-3 ~ Departamento de Pesquisa de Materials

CODIGO DO
MATERIAL IFS GRCL NOMENCLATURA UNIDADE

1068100076 ` 6810 HIDRÓXIDO DE SÓDIO 20%

NÚMERO DE PÁGINAS

Av. Pres. Vargas, 2655. Cidade Nova. Rio de Janeiro.
CEP 20.210-030 I www.i:ecIae.com.br ,df
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AREA DE APi.icAçÃo
EsPEcii=icAçAo †iâcNicA
Acoi\iDicioNAMEN†o /EMBALAGEM

1
LAUDO TECNICO
NORMAS DE SEGURANCA
LAUDO DE CONFORMIDADE

1. ÁREA DE Ai›i.icAçÃo
Produto para tratamento de água para abastecimento público.

2. EsPEcii=icAçÃo †EcNicA
Hidróxido de sódio 20% em carreta solução aquosa de NaOH (Hidróxido de Sódio) para
utilização em sistema de abatimento de gás cloro.
Concentração entre 19,0% e 21,0% e densidade minima de 1,20 kg/L, com as seguintes
características físico-químicas:
0 Solução límpida e aquosa.
0 Teor de Alcalinidade total em NaOH de 19,5 a 21,0% m/m
0 Teor máximo de sulfatos (Na2SO4) 0,025% m/m
~ Teor máximo de carbonatos 0,30% m/m
0 Teor de cloretos (NaCI) de 0,6% m/m
0 Teor máximo de cloratos 25 ppm
- Ferro total de 3,0 a 5,0 ppm
0 Teor máximo de Mercúrio 250 ppb
0 Densidade mínima a 20°C/4°C 1,2Kg/L

3. ACONDICIONAMENTO / EMBALAGEM

0 Deve ser fornecido à granel e transportado por caminhão tanque.

4. LAUDO TÉcNico
0 Na entrega do produto deverá ser fornecido o laudo da análise do respectivo lote,
incluindo-se, os requisitos listados no item 2 (Especificação Técnica), e principalmente o teor
de principio ativo referente ao lote entregue.
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5. NORMAS DE SEGURANCA

Segundo a norma regulamentar do ministério do trabalho de n9 26 (sinalização de
segurança) e por exigência do decreto presidencial de ng 2657/98, que promulga a
convenção n° 170 da OIT, é de responsabilidade do fornecedor que o produto seja
acompanhado das seguintes informaçöes:
0 Nome técnico do produto.
0 Palavra de advertência, designando 0 grau de risco.
0 Indicação de risco.
0 Medidas preventivas (abrangendo aquelas a serem tomadas).
0 Primeiros socorros. `
0 informaçöes para médicos, em caso de acidente.
0 Instruçöes especiais em caso de fogo, derrame ou vazamento, quando for 0 caso.
0 Por exigência do Ministério do Trabalho (Decreto 2657/98 e no código de defesa do
consumidor) o produto deve ser acompanhado de sua Ficha FISPQ (Ficha de Informação de
Segurança de Produto Químico - NBR 14725).

6. LAUDO DE CONFORMIDADE

° Em conformidade com a legislação de potabilidade anexo XX da portaria de consolidação
n° 05 do Ministério da Saúde, o vencedor da Iicitação deverá apresentar o laudo de
atendimento aos requisitos de saúde, estabelecidos em Norma Técnica da ABNT(NBR
15784), com a Dosagem Máxima de Uso (DMU) inclusa, para comprovação da qualidade do
referido produto.

0 O referido laudo deve ser feito com base em estudos realizados conforme item 5.8 da NBR
15784:2017, contendo no mínimo as análises específicas para cada produto químico
discriminada nas tabelas de 1 a 4 da mesma norma, bem como o cálculo da Concentração de
Impureza Padronizada na Água para Consumo Humano (CIPA). Este estudo deverá ser parte
integrante do laudo.

0 O prazo de validade do laudo será de 02 (dois) anos, a contar da data da amostragem do
produto.

0 Para realização do estudo e emissâo do laudo, deverá ser utilizado Iaboratório que possua
o Certificado de Reconhecimento da Conformidade aos Principios das Boas Práticas de
Laboratório (BPL), emitido pelo INMETRO.
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DEscRicÄo DA APi_icAcÄo DA AQuisicÃo PARA ci_Assii=icAcÄo
CONTÁBIL DO BEM E IDENTIFICACÃO DO CENTRO DE CUSTO:

1 ~ Trata-se de bem de consumo;

2 - Será utilizado será utilizado no processo de tratamento de água no sistema de
combate a vazamento de gás cloro, de acordo com o quadro abaixo, que também
informa a gerencia solicitante, centro de custo e municipio onde será aplicado:

CÓDIGO IFS
noeERENciA NoME DA cENTRo DE PRoDuToA figâïgïçgš MUNICMO

soi.icirAN†E uNiDADE custo sen DE CUSTO
u†ii.izADo

NA uNiDADE

sisTEMA DE AGUA
ETA SÃOGIL LARANJAL DG00040000 1068100076 24.000 Kg GONQALO

CEDAE - Estação de Tratamento de Água do Laranjal (ETA Laranjal)
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